
   

COMISSÃO DE CULTURA

Requerimento nº__________de 2025

(Da Sra. Deputada Benedita da Silva)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  desta  Comissão,  para
debater  sobre  o  empoderamento
econômico  da  população  afro-
brasileira. 

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com base  no  artigo  24,  inciso  III  e  255,
ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD, e ouvido o
Plenário desta Comissão que seja realizada audiência Pública para debater
sobre para debater sobre o empoderamento econômico da população afro-
brasileira. 

Proponho que esta Comissão ouça os seguintes convidados: 

 Sra.Rosiene Santos ;
 Sra. Luciana Cervo, IPEA;
 Sra. Flávia Oliveira, jornalista
 Representante do Ministério da Igualdade racial
 Representante do Ministério da Cultura
 Representante do IBGE

JUSTIFICAÇÃO

Considerando a necessária  efetivação das políticas  públicas  para a
promoção da igualdade racial e das práticas das comunidades tradicionais
afro-brasileiras, dos quilombos e das populações afro brasileiras como parte
constituinte  da identidade brasileira,  que proponho o debate  para  tratar
sobre  o  Empoderamento  Econômico  da  População  Afrodescendente  no
Brasil, tanto em contextos urbanos quanto rurais. 

Historicamente, a população negra enfrenta desigualdades estruturais
que limitam seu acesso a oportunidades econômicas. Dados do IBGE de 
2022 mostram que pessoas negras recebem salários inferiores aos de 
pessoas brancas, e quando se trata de mulheres negras se 
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torna maior, mesmo quando possuem a mesma escolaridade, além de 
enfrentarem mais dificuldades no acesso ao crédito e a investimentos para 
seus negócios. Com isso, mulheres e homens negros respondem por 80% 
da parte mais pobre da população, os 10% de menor renda.

No  cenário  internacional,  o  financiamento  para  o  desenvolvimento
tem ganhado destaque como um instrumento fundamental para a promoção
da  equidade  econômica.  No  contexto  brasileiro,  essa  agenda  precisa
necessariamente  considerar  as  desigualdades  econômicas,  especialmente
em  seus  recortes  racial  e  de  gênero.  Sem  mecanismos  eficazes  de
financiamento  e  políticas  que  reduzam  barreiras  sistêmicas,  a  inclusão
econômica da população negra continuará comprometida.

O  evento  reunirá  especialistas,  representantes  governamentais  e
membros da sociedade civil para discutir estratégias de inclusão econômica,
com ênfase na ampliação do acesso a crédito, investimento e apoio técnico
para empreendedores negros. Diante dos dados apresentados pelo IBGE de
2022  é  urgente  instituir  um  processo  de  mapeamento  de  dados  e  de
propostas concretas para a formulação de políticas públicas que apontem os
desafios e reduzam desigualdades, promovendo um ambiente mais justo e
inclusivo.

Além disso, o debate buscará problematizar questões fundamentais:
as  políticas  públicas  de  cultura  avançam  para  as  mudanças  de
desigualdades?  o  empreendedorismo  negro  no  Brasil  promove  a
prosperidade  ou  mantém a  precariedade?  A  audiência  pretende  ser  um
ponto  de  partida  para  aprofundar  a  discussão  sobre  o  Empoderamento
Econômico da População Afrodescendente no Brasil, considerando o papel
estratégico do financiamento no desenvolvimento sustentável e na redução
das desigualdades históricas.

Dessa forma convido os nobres pares para aprovação dessa importante
audiência. 

Sala das Comissões, ______________________ de 2025.

Benedita da Silva – PT/RJ
Deputada Federal
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